LEI N. 4.424 – DE 19 DE MAIO DE 1997

REVOGA OS INCISOS VII E IX E DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO VIII, DO ARTIGO 1º, DA LEI Nº 4.339/97 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

        Art. 1º Os incisos VII e IX, do artigo 1º, da Lei nº 4.339/97, ficam revogados.

Art. 2º O inciso VIII, do artigo 1º, da Lei nº 4.339/97, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º ..............


VIII – comprovante de regularidade fiscal da entidade para com o município.”


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
        Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de maio de 1997, 107˚ ano da República e 104˚ do Município.
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